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PROJETO DE LEI
10/06/2025

CONSIDERA O MUNICÍPIO DE APUIARÉS A CAPITAL
CEARENSE DA ABELHA NATIVA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º O Município de Apuiarés passa a ser considerado a .Capital Cearense da Abelha Nativa

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE
JUNHO DE 2025.
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